
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 008 da Sessão Ordinária nº 008,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 14 de fevereiro de 2017.

Às nove horas do dia quatorze de fevereiro de dois mil  e dezessete, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da

Silva Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros,

ALOISIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA, CEZAR COLARES e ANTÔNIO

JOSÉ  GUIMARÃES; ausência  justificada  do  Conselheiro  SÉRGIO  LEÃO;  presença  da

Procuradora Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,  MARIA

REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta

Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:
“havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que

possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.  Convocado os Conselheiros Substitutos

SÉRGIO DANTAS e MÁRCIA COSTA, para apresentar proposta de Decisão, nos termos do

inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Houve votação e aprovação da Atas das

Sessões nº 004, 006 e 007/2017. Apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos: Processo  nº  201609394-00  (1154222011-00);  Fundo

Municipal de Assistência Social de Ipixuna do Pará; Pedido de Revisão – 2011   (Juízo de

Admissibilidade); Responsável: Sônia Maria Sampaio Feitosa; Relator convocado para apresentar

proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Redistribuído do Gabinete do

Conselheiro  Daniel  Lavareda);     Publicado no DOE nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Substituto submeteu  ao  Plenário  sua  proposição  de

inadmissibilidade do Pedido, nos termos do parágrafo único, do Art. 271 do RI/TCM/Pa, ratificada

pelo  Conselheiro  Relator.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a decisão do Conselheiro Relator pela

inadmissibilidade  do  Pedido.  Presidência  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves.  Processo  nº

710022012-00;  Câmara  Municipal  de  Santarém;  Prestação  de  Contas  -  2012  ;

Responsável:  José Maria Tapajós;  Instrução: 3ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Advogado/Contador: Raimundo Carlos Mota

Bernardes;   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  emissão  de  Alvará  de  Quitação

(Acórdão nº 29.919).  Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e

Cezar  Colares  .Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  430022012-00;

Câmara  Municipal  de  Maracanã;  Prestação  de  Contas  -  2012  ;  Responsável:  Jesus

Nazareno  Araújo  Siqueira;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Contadora: Maria do Socorro Pinto

Alves  Batista;     Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se pela
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irregularidade das contas e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.920). Ausência, por ocasião da

votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Mara Lúcia.  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 280022012-00; Câmara Municipal de Curralinho; Prestação de

Contas  -  2012  ;  Responsável:  Jair  do  Socorro  Pinheiro  Reis;  Instrução:  2ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora convocada para apresentar proposta

de decisão: Conselheira Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar

Colares);     Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheiro Substituta apresentou sua proposta

de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.921).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros  José  Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 140092003-00; Secretaria Municipal de Urbanismo de Belém; Prestação

de Contas - 2003  ; Responsáveis: Evandilson Freitas de Andrade (1º Quadrimestre) e Erickson

Alexandre R. Barbosa (2º E 3º Quadrimestre); Instrução: Auditor Alcimar Lobato da Silva (3ª

Controladoria);  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro José

Carlos  Araújo;     Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multas (Acórdão nº 29.922).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1330082014-00; Fundo Municipal

de Assistência Social de Cachoeira do Piriá; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável:

Eli Reis Nunes; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Paulo Sérgio Fadul Neves;     Publicado no

DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, aplicação

de multas e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.923). Ausência, por

ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Mara Lúcia. Presidência do Conselheiro
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Daniel Lavareda.  Processo nº     10242013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de

Abaetetuba; Prestação de Contas - 2013  ; Responsável: Joana Rita Abreu da Silva; Instrução:

2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;     Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multas

(Acórdão nº 29.924).  Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e

Mara Lúcia. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 784122014-00; Fundo

Municipal  de  Saúde  de  São  João  do  Araguaia;  Prestação  de  Contas  -  2014  ;

Responsáveis:  Isailene  Labres  de  Sousa  Ferreira  e  José  Waltuires  de  Oliveira;  Instrução:2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;  Advogado/Contador:  Alexandre  Gama  Bastos;   Publicado  no  DOE  nº    33.312,  de

10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas  de  ambos  os  Ordenadores,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas da Senhora Isailene Ferreira, com

ressalvas, e aplicação de multas, e pela irregularidade das contas do Senhor José de Oliveira, com

recolhimento, aplicação de multas, bem como encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 29.925). Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros José

Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  P  rocesso  nº

1194162013-00;  FUNDEB  de  Novo  Repartimento;  Prestação  de  Contas   -  2013  ;

Responsável:  Marluce  Dias  Guerra;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº   33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, bem como emissão do Alvará de Quitação (Acórdão nº

29.926).  Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Mara Lúcia.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 300192014-00; FUNDEB de Faro;

Prestação  de  Contas  de  Convênio  -  2013  ;  Responsável:  Natanael  Barbosa  Repolho;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares;     Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência
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proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas, bem como emissão do Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.927). Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 414102013-00;  FUNDEB de  Magalhães  Barata;  Prestação de Contas  -

2013  ; Responsável: Dina Carla Costa Bandeira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;     Publicado no DOE nº

33.312,  de  10.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  262172013-00;  FUNDEB  de

Colares; Prestação de Contas - 2013  ; Responsável: Eliene Cristina Mendonça dos Santos;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares;     Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e determinando que seja

dada  ciência  ao  Legislativo  (Acórdão  nº  29.928).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

773982010-00; Fundo Municipal de Educação de São Francisco do Pará; Prestação de

Contas - 2010  ; Responsável: Cledson de Souza Leitão; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geal  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;  Contador:  João Santana Leal;     Publicado no DOE nº 33.312,  de 10.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

aplicação de multas, encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº 29.929). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro

Cezar  Colares.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1210072009-00;

Fundo Municipal de Assistência Social de Pau D'Arco; Prestação de Contas - 2009  ;

Responsável:  Solange  Rosa  dos  Santos  Silva;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloisio Chaves);

Contador:  José Augusto Rufino de Sousa;     Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017.

Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  440042008-00;  Fundo  Municipal  de  Ação  Social  de

Marapanim; Prestação de Contas - 2008  ; Responsável: Valmelice Miranda Vargas; Instrução:

6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez  Gueiros;  Relator  convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete

do Conselheiro Aloisio  Chaves);  Advogado/Contador:  Suetônio Miranda Vargas;     Publicado no
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DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

recolhimento, aplicação de multas, bem como encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.930). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1210172011-00;

Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  de  Pau  D'Arco;  Prestação  de  Contas  -  2011  ;

Responsável: Luciano Guedes; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros;  Relator  convocado para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio  Franco  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves);

Advogado/Contador:  José  Augusto  Rufino  de  Sousa;   Publicado  no  DOE  nº    33.312,  de

10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de  Decisão, ratificada pelo

Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multa (Acórdão nº 29.931). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1210222009-00;  Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Pau D'Arco;   Prestação de Contas - 2009  ; Responsável:

Luciano Guedes; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Franco

Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves);  Advogado/Contador:  José

Augusto  Rufino  de  Sousa;   Publicado  no  DOE  nº    33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.

A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas. Por maioria: com aplicação

de multa. (Acórdão nº 29.932).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos

Araújo.  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a

exclusão  da  aplicação  de  multa.  Processo  nº  140062009-00;  Secretaria  Municipal  de

Administração  de  Belém;  Prestação  de  Contas  -  2009  ;  Responsável:  Maria  da  Glória

Mesquita Brito Albuquerque; Instrução: 2ª Controladoria Ministério  Público:  Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta

Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares); Contadora: Mônica Giusti

Rendeiro Correa (CRC/PA nº 013553/O-8);   Publicado no DOE nº    33.312, de 10.02.2017.
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Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multa.  A matéria  foi

colocada  em  discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada pelo Conselheiro Relator.  Em votação: o Conselheiro Aloisio Chaves pediu VISTA dos

autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  140072009-00;  Secretaria  Municipal  de

Finanças  de  Belém;  Prestação  de  Contas  -  2009  ;  Responsável:  Walber  da  Conceição

Ferreira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;  Relatora  convocada  para  apresentar  propsta  de  decisão:  Conselheira  Substituta  Márcia

Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares); Contador: Irineu Correa Kemper

(CRC/PA  nº  006167/O-1);   Publicado  no  DOE  nº    33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com emissão de Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.933). Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201111180-00  (201008152-00);  Prefeitura

Municipal de Oriximiná; Recurso de Reconsideração   contra a decisão contida na Resolução

nº 10.009; Recorrente: Luiz Gonzaga Viana Filho; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogado:

Nelson  Luiz  Nunes  da  Conceição  (OAB/PA  nº  7.885);   Publicado  no  DOE  nº    33.312,  de

10.02.2017. Retirado de Pauta. Processo nº 201506573-00 (170012010-00); Prefeitura

Municipal  de Bragança;  Recurso Ordinário -  2010 (Contas de Governo)  ;  Recorrente:

Edson Luiz de Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.312, de 10.02.2017.

Retirado de Pauta. Processo nº 201506573-00 (170012010-00); Prefeitura Municipal de

Bragança;  Recurso  Ordinário  -  2010  (Contas  de  Gestão)  ;  Recorrente:  Edson  Luiz  de

Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.312, de 10.02.2017. Retirado de Pauta.

Processo nº 201311684-00; Instituto de Previdência do Município de Paragominas;

Pensão   (Portaria nº 18/2013,de 28.06.2013); Interessados: Josué de Almeida Brito e Andreia de

Almeida; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº   33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

negativa de registro do Ato, com as recomendações constantes no Voto (Acórdão nº 29.934).

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda.  Processo nº 201302883-00; Instituto de Previdência e Assistência do

196

197

198

199

200

201

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231

232

233

234



ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 008 da Sessão Ordinária nº 008,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 14 de fevereiro de 2017.

Município de Capanema; Aposentadoria    (Resolução nº 005, de 08.01.2013); Interessado:

Antônio  Rufino  dos  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   33.312, de 10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.935).  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201305368-00;  Instituto  de

Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema;  Aposentadoria   (Resolução  nº

009/2013, de 26.03.2013); Interessada: Maria Alves da Trindade; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   33.312,

de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão nº 29.936). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201219430-00; Instituto de Previdência do Município de Soure; Aposentadoria – 2012

(Resolução nº 012/2016, de 15.09.2016); Interessado: Anastácio dos Santos Costa; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de

decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar

Colares);   Publicado no DOE nº   33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.937).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves, do Conselheiro José

Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo

nº 201219431-00; Instituto de Previdência do Município de Soure; Aposentadoria –

2012   (Resolução  nº  011/2016);  Interessada:  Enedina  Lima  Ramirez;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);

Publicado no DOE nº   33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.938). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves e do Conselheiro José
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Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201604740-00;

Prefeitura Municipal de Oriximiná; Ato – 2016   (Lei n.º 8.896, de 22/03/2016); Interessado:

Luiz Gonzaga Viana Filho - Prefeito; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Aloisio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº    33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato (Resolução  nº  12.875).

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº

201606539-00;  Câmara  Municipal  de  Aveiro;  Subsídio  -  2017   (Lei  n.º  467,  de

31/08/2016);  Interessado:  Antônio  Paulo  Dantas  Xavier  -  Presidente;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloisio  Chaves;   Publicado no DOE nº

33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do

Ato (Resolução nº 12.876). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo,

do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares. Presidência da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo nº 201610097-00; Câmara Municipal de Novo Progresso; Subsídio -

2017   (Lei n.º 467, de 31/08/2016); Interessado: Edemar Onetta - Presidente; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloisio Chaves;   Publicado no DOE nº

33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do

Ato (Resolução nº 12.877). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo,

do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares. Presidência da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  201611067-00;  Câmara  Municipal  de  Alenquer;  Subsídio  –  2017

(Resolução n.º 02, de 20/09/2016); Interessado: Laércio Gutemberg Farias do Vale Calderaro –

Presidente;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloisio

Chaves;   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do

Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria

foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.878). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro José Carlos Araújo, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.

Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  201611069-00;  Câmara  Municipal  de

Alenquer; Subsídio – 2017   (Lei n.º 1.124, de 26/09/2016); Interessado: Laércio Gutemberg
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Farias do Vale Calderaro – Presidente; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Aloisio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato (Resolução  nº  12.879).

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo

201611519-00; Câmara Municipal de Pacajá; Subsídio – 2017    (Resolução n.º 174, de

20/09/2016);  Interessado: Edson Costa da Silva – Presidente;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros;  Relator: Conselheiro Aloisio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.312, de

10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato

(Resolução nº 12.880). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, do

Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.  Presidência da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  201507446-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos

Temporários  –  2015;    Interessados:  André  dos  Santos  Couto  e  Outros;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa registro

do Ato (Acórdão nº 29.937).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto ao registro

do  Ato.  Processo  201603128-00;  Prefeitura  Municipal  de  Conceição  do  Araguaia;

Subsídio – 2016;    Interessado: Valter Rodrigues Peixoto; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.312,  de

10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato

(Resolução  nº  12.881).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo 201611654-00; Câmara Municipal de

Santana do Araguaia; Subsídio – 2017    (Resolução 004/2016); Interessado: Eládio Luz de

Souza Filho; Ministério Público Procuradora: Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do
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Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria

foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo  cadastramento do Ato (Resolução nº 12.882).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo 201610561-00; Câmara Municipal de Garrafão do Norte; Subsídio –

2017    (Lei nº 412/2016, de 02.08.2016); Interessado: Jonas Moura Soares; Ministério Público

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do  Ato (Resolução  nº  12.883).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo  201611753-00;  Câmara  Municipal  de  Faro;  Subsídio  –  2017    (Resolução

Legislativa  nº  004/2016-GP/CMF);  Interessado:  Francisco  Paulo  Duque  Meneses;  Ministério

Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 12.884). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloisio Chaves, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência

da Conselheira Mara Lúcia. Processo 201511850-00; Secretaria Municipal de Educação de

Colares; Contratos Temporários – 2015;   Interessada: Eliene Cristina Mendonça dos Santos;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.940). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio

Chaves,  do Conselheiro  José Carlos Araújo  e  do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Presidência da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  201601497-00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de

Belém;  Contratos  Temporários  n°  736/2015;    Interessada:  Claudionice  Maciel  Brandão;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.941).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.

Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo 201602815-00; Secretaria Municipal de
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Saúde de Belém; Contrato Temporário N° 035/2016;   Interessada: Celeste Marques Pureza;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.942).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.

Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo 201602970-00; Secretaria Municipal de

Saúde de Belém; Contratos Temporários nº 31 e 36/2016;    Interessada: Carla Fonseca

Valente e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.943).  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro

Cezar Colares.  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo 201603686-00; Secretaria

Municipal de Saúde de Belém; Contratos Temporários nº 85, 86, 88/2016;   Interessada:

Wanessa de Freitas Braga e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.944).  Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo,  do Conselheiro Daniel  Lavareda e do

Conselheiro Cezar Colares.  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo 201509409-00;

Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; Contrato – 2015;   Interessado: Markell Anderson

Monte  de  Melo  –  Secretário;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloisio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.312, de

10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de registro  do Ato (Acórdão nº 29.945).

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Processo 1090052005-00 (201209445-

00); Fundo Municipal de Saúde de Aurora do Pará; Recurso de Revisão   contra a decisão
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contida no Acórdão nº 19.700/15; Recorrente: José Antônio dos Santos Carvalho; Instrução: 5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete

do Conselheiro Daniel Lavareda);   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  insubsistência  do  Acórdão.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi

colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela insubsistência do Acórdão (Resolução nº 12.885). Ausência, por ocasião da votação,

do  Conselheiro  Aloisio  Chaves,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  e  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda.  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  200206134-00;  Instituto  de

Previdência e Assistência do Município de Belém; Aposentadoria   (Portaria nº 0800/2015,

de 08.07.15); Interessada: Merandolina Silva Nascimento; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda);   Publicado no DOE

nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.946). Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  e  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo 201306936-00;

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém; Aposentadoria   (Portaria

nº 0499/2013, de 23.04.13); Interessada: Enilce da Gama Bastos; Ministério Público: Procuradora

Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda);

Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.947). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves, do Conselheiro José

Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo

201307464-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém;

Aposentadoria    (Portaria  nº  0538/2013,  de  30.04.13);  Interessada:  Terezinha  Moraes  de

Carvalho; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado para

apresentar proposta de decisão; Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete

do Conselheiro Daniel Lavareda);   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

430

431

432

433

434

435

436

437

438

439

440

441

442

443

444

445

446

447

448

449

450

451

452

453

454

455

456

457

458

459

460

461

462

463

464

465

466

467

468



ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 008 da Sessão Ordinária nº 008,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 14 de fevereiro de 2017.

se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.948). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio

Chaves,  do Conselheiro  José Carlos Araújo  e  do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Presidência da

Conselheira Mara Lúcia.  Processo 201511655-00; Instituto de Previdência e Assistência

do Município de Belém; Aposentadoria    (Portaria nº 1.058/2016, de 24.08.16) Interessado:

Alfredo João Castro da Costa; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda);   Publicado no DOE nº 33.312, de

10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.949).  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloisio Chaves, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  201402163-00;  Instituto  de

Previdência  e  Assistência do Município  de Belém;  Pensão    (Portaria  nº  0041/2014,  de

07.01.14);  Interessada:  Raimunda  Lúcia  Lopes  de  Oliveira  (Esposa);  Ministério  Público:

Procuradora Geral  Elisabeth Salame da Silva;  Relator  convocado para apresentar  proposta de

decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro

Daniel  Lavareda);   Publicado  no  DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão.

A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão  nº  29.950).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves,  do

Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência da Conselheira Mara

Lúcia. Processo 201403956-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Belém;  Pensão    (Portaria  nº 0148/2014,  de 29.01.14);  Interessada:  Rayse Ferreira  Claudino

(Filha); Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar

proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio   Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda);   Publicado  no  DOE nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.951). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio

Chaves,  do Conselheiro  José Carlos Araújo  e  do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Presidência da
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Conselheira Mara Lúcia.  Processo 201701590-00; Prefeitura Municipal de Bonito; 2017

Pedido de Medida Cautelar (Juízo de Admissibilidade - Pregão Presencial – 03/2017);

Responsável: Silvio Mauro Rodrigues Mota; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no

DOE  nº  33.312,  de  10.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

apresentou ao Plenário sua decisão monocrática em Medida Cautelar para deliberação do Tribunal

Pleno, nos termos do § 1º do Art. 144 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu homologar a Medida

Cautelar adotada (Acórdão nº 29.952). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio

Chaves.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo 201701591-00;  Prefeitura

Municipal de Bonito; Pedido de Medida Cautelar (Juízo de Admissibilidade - Pregão

Presencial – 02/2017);   Responsável: Silvio Mauro Rodrigues Mota; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.312, de 10.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão monocrática em Medida Cautelar para

deliberação do Tribunal  Pleno, nos termos do  § 1º do Art.  144 do RI/TCM/PA.  A matéria foi

colocada  em discussão.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar a Medida Cautelar adotada  (Acórdão nº 29.952).  Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloisio Chaves. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. P  rocesso nº

201609974-00; Secretaria Municipal de Saúde de Parauapebas; Revogação de Medida

Cautelar   (Contrato de Gestão nº 20160440 – Firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e

Grupo  de  Apoio  a  Medicina  e  a  Saúde  Pública  -  GAMP)  ;  Prestação  de  Contas  -  2016;

Responsável: Juranduyr Soares Granjeiro - Secretário  ;    Relator:   Conselheiro José Carlos Araújo  .

Sobrestamento  dos  autos.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA.  O Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  a  palavra  para  convidar  os  demais

Conselheiros e membros do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, para a Sessão Solene de posse do Conselheiro Corregedor José Calos Araújo a ser realizada

no dia dezesseis de fevereiro de dois mil e dezessete, no Gabinete da Presidência, após a Sessão

Ordinária  marcada para  a mesma data. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão,

às doze horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria  Geral  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em quatorze  de

fevereiro de dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 012/2017, em dois de março de dois mil e dezessete.

Visto: 

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheira Vice-Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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